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ANTEPROJETO DE LEI Nº            /2025.
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE INFORMAÇÃO À ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS SOBRE O INCENTIVO E PARTICIPAÇÃO EM VESTIBULAR E O EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implementar medidas de informação à estudantes sobre o incentivo e participação em prestar vestibular e o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, no Município de Sete Lagoas/MG, tendo em vista serem os meios de entrada para cursar ensino superior.

Art. 2º. Esta Lei possui os seguintes objetivos:
I - aprendizagem dos assuntos que são explorados nas provas;
II -  incentive os alunos a repassarem o conteúdo em casa;

III - aplicação de simulados em sala de aula;

IV - seleção de questões de provas reais para os simulados;

V - incentivar o aprendizado e não apenas decorar fórmulas estabelecidas;

VI - incentivar sempre a participação dos alunos na sala de aula;

VII - diga adeus à procrastinação;

VIII - a adoção de hábitos saudáveis ajuda na preparação para o vestibular.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Sete lagoas, 02 de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

A Vereadora que o presente subscreve, observadas as normas regimentais, apresenta o Anteprojeto de Lei em questão, que tem como objetivo incentivar o ingresso de alunos de escola pública ao ensino superior. Cabe dizer que a presente proposição privilegia o direito fundamental à educação, conforme estabelecem os artigos 205, 206, caput e incisos I, VII, IX da Constituição. Além disso, o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais dispõe em seu artigo 13 que, senão vejamos:
Art. 13. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. (grifos nossos).
Enquanto um direito humano universal, a educação, nos termos do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, vai além dos objetivos intelectuais e profissionalizantes, pois cumpre o dever de capacitar as todas as pessoas a participar efetivamente da sociedade. Isso significa que a educação propicia ao indivíduo participar de forma plena da sociedade em que vive, favorecendo valores como a democracia, a tolerância, a pluralidade e a paz social.

 A alínea c do referido artigo, “ordena que todos devem igualmente ter acesso ao ensino superior, levando em consideração a capacidade de cada um e utilizando-se para isso todos os meios apropriados, com especial ênfase na implementação progressiva do ensino gratuito”. Sendo assim, é possível afirmar que a educação superior é um direito universal, pois todos, independentemente de raça, cor, religião, gênero, origem e orientação sexual, são titulares desse direito.

Todavia, apesar da educação ser um direito fundamental e universal, verifica-se que nem todos têm o mesmo acesso ao ensino superior, pois estudantes de escolas públicas encontram dificuldades para o ingresso. Essas dificuldades são causadas, em grande medida, pelo desconhecimento sobre as formas de ingresso, sobre a existência dos sistemas de cotas em universidades públicas, sobre os tipos de bolsas e financiamento em universidades privadas e sobre as exigências do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). Nota-se ainda que muitos alunos da rede pública compartilham da falta de perspectiva de um futuro profissional, muitas vezes alimentada por questões de autoestima e problemas familiares e questões sociais. 

Desse modo, ressalta-se que existe a necessidade de ações que promovam o acesso de estudantes da rede pública ao ensino superior, bem como a necessidade de projetos que auxiliem na preparação para o ENEM, a fim de mitigar as desigualdades de ensino recebido por alunos de escolas públicas em comparação com os alunos das escolas privadas.

É importante ressaltar que o acesso à educação superior é fundamental não apenas para o desenvolvimento intelectual e profissional de toda pessoa humana, mas também para o desenvolvimento cultural, político, pessoal e econômico. Os indivíduos que possuem o ensino superior, têm mais chances de ascender socialmente, gerando uma redistribuição da renda, dos postos de trabalho e dos postos de tomada de decisões, fortalecendo a democracia. O acesso à educação superior também cria benefícios de empregabilidade para a região, na medida em que a população da cidade se torna mais capacitada, dispensando a necessidade de recrutar pessoas de fora.

Desse modo, entende-se que o incentivo ao acesso ao ensino superior dá efetividade a diversos dispositivos constitucionais, como os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, dispostos no artigo 3°, juntamente com seus incisos. 

Por todo exposto, considerando a relevância do tema, por se tratar de medida que privilegia os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da cidadania, dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o direito à educação e a uma vida digna, convido os parlamentares representantes desta Casa de Leis, para apreciação e aprovação do presente Anteprojeto de Lei
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